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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE ECONOMIA,TURISMO E CULTURA
Despacho Conjunto n,' 412025

Atribui abono para falhas a vários h'abarhadores da Direção Regional de Economiaque exercem funções na área de cob.ança de receitá 
" ..í.u"i",-rri"r.'iu,",

tl'ansportam ou guarda'r valores, numerário e documentos, de valor á""áí'ig""r *superior. a 50.000,00 €.

SECRETAzuA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Declaração de RetiÍicação n." ll202S

RetiÍica o Aviso n.'520r2024, de 12 de dezembro, publicado no Jornar oJìciat,II Série, n.o 226.

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Aviso n.o ll/2025
lit"r:1" a con_solidação definitiva das mobilidades intercarreiras, dos trabalhadores
Jo.ão Manuel Quintal Fernandes Freitas, Maria da purificação a" erÁ.iãu 

" 
Èiruuvicente e sara inês Gomes Dias Lira da cameir.a ger.al de recnico b-uË,,oi aosistema centralizado de gestão de recursos hur,anãs da Secretariã n"!i""ìi a.Agricultura, Pescas e Arnbiente, para a. car.r.eira especiar ae rnrpeiaã, ìã"i"rp.ça"

Regional de Finanças, da Secretaria Regiona[ das Finanças.

Despacho n.'20t2025'
Autoriza a Técnica Especiarista do Gabinete, a licenciada em Direito, Andr.eiaDorita de Freitas Rosa colrard, a exeÍcer as atividades de consultadorì", i"r.rú*,
gestão e comunicação.
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Assint,

Onde se 1ê:

<Chefe da Divisão do Planeamento, Organização e Logística>>

Deverá ler-se:
*Cfrói" da Divisão do Patrirnónio, Organização e Logística>

secretar.ia Regional de Educação, ciência e Tecnologia, aos 9 de janeiro de2025.

A CHEFE, Do GABINETE, Ana Odília Franco de Gouveia Figueiredo

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

Aviso n.o lll2025

Sumário:
Autor.iza a consolidação definitiva das mobilidades intercarreiras, dos h'abalhadores João Manuel Quintal Fernandes Fleitas, Maria da

purificação de Ahneida . iiiuu vi.rntr e sara Inês Gomes Dias Lira da caffeira gelal de Técnico superior, do sistema ceutt'alizado de

sestão de l.ecursos 1,uroun* ã^ sr.retaria Regional dã Agricultura, Pescas e Anúiãnte, para a careira especial de Inspeção, da Inspeção

Éegional de Finanças, da Secretaria Regional das Finanças'

Texto:
Em cumpr.imento do disposto na alínea b)_d9 i1." 1 do altigo 4.'da Lei n: 3512014, de 20 de junho. na afital redaÇão, c[re

âDr.ova a Lei Ger.al do Trabãlho em Funções Públicas,lórirá-Ee público quç, *u 1eryã.s d9 gppit'l no atligo 99'"-A da .l-ei

ã,jrï"aïïi"ï;iil;r'Ë,ïiiãËr-'È,ibiióài (r.rnp),;'p;t'd9 J- un"*d^à citada Lei n."35/2o14, por Despacho de Sua

Excelência o Secretário nüiJrãioãr ritunçàt, autáâo'12 de dezembro de2024, foi detegninado:

I - A consolidação definitiva das mobilidade_s intercan'eilas, dos trabalhadores João Manuel Quintal Fernandes Freitas,

Maria da prtrificaÇão de Almeida e Silva üi.""iè á Suta Ínês Gornes Dias Lira da caneifa geral de Técnico.Superior,

do sistema ."n,.ãïãïià âË'Ëãlïã" aï'ircu* t u.anos da Secretaria Regional de Aglicultura, Pescas e Ambiente'

para a can.eira .õ'iiï'ú;i""úA;o, áu rnúãçáo Regiorral de Finanças, da Secretalia Regional das Finanças'

z - A remunelação auferida durante a urobilidade, a tíru1o transitório, passa a integrar a esfera jurídica dos trabalhadores,

mantendo-se nos seus exatos termos'

Secretatia Regional das Finanças,9 dejaneiro de2025'

A CHepB Do GABINETE, Ana Maria Soares de Fleitas

Despacho n." 2012025

Sumário:
Autoriza a Técnica Especialista do Gabinete, a licenciada ern Direito, Anú'eia Dorita de Freitas Rosa collard' a exetcer as atividades de

consultadoria, fomração, gestão e comunicação'

ãlïtoúrrunao que através do Despacho.n .' zz}l2024, de 26 de.j*nho, publicado no JoRAM, II SéLie n'o 1 18, de 5 de julho,

foi designada no cargo d. i;;*" E;ieciaiista do ,rer gàblnete, a l'ícenciaàa em Dileito, Andreia Dorita de Freitas Rosa collard,

para prestar assessor.ra .rp.rìãì'iããï" ái"á ãá aigitotizãção, módernização, lecnologias etnergentes, entle otltras;

Corrsiderando q". 
"ãr'"ir,"ìõr'Oo 

ir:z ã"-'ilü;'0.; ao oà.t.,"-1.i.1," l]12)Y,".!: -?! de janeiro'. aplicável

subsidiariamente à RegiãJ Auio""Ã" aã úadeira, oi'iè?"i.ôr especìalistas prestam apoio na sua área de especialidade e não

estão sujeìtos ao regime i.';;fi;*id;ãto.vçnoó,ï ;;;;;í;i"-ãã 
"ui.us 

nràçoes ser èxpressamente autorizados no respetivo

despacho de designação;
corrsiderarrdo que 1ìo referido Despacho t:22812024, por lapso, não foi conternplada autorização para o exercício de

qualquer acumulação de funções.
"""À;;il;^lï'"!ãaï,irïïãïi. do n.o 2 do artigo 6.o do Deçreto-Lei n.o 1112012,de 20 de janeiro, aplicável subsidiariarnente

à Resião Aurónoma d" üãËì;",""il 
""dï|a1f,;;ïã 

;;;;-o";p*t'o n." 228t2024, de 26-de junho, publicado no JORAM,

II Séiíe. n.o 118, de 5 de julho, determino:

1 - A Técnìca Especialista do meu Gabinete, a licenciada em Dileito, Andreia Dorita de Freitas Rosa collaÏd, é- 
àútórizudu u .*..ãài-ãïutiüdud.r de consultadoria, fonnação, gestão e comunicação.

2 - O presente despacho produz efeitos a 6 de junho de 2024, ìnclusive.

Sect'etat'ia Regional das Finarlças, 1 1 de dezembt'o de 2024'

O SecnerÁnto REGIoNAL oas FnançRS, Rogér:io de Andrade Gouveia


